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Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o 

Homologa julgamento proferido por Comissão 	Espe 

cial de Licitação sobre propostas apresentadas 

ao Edital de Licitação n2 010/93 - Concorrência 

Pública Nacional n2 005/93 - PEDU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica homologado o julgamento proferido por Comissão 

Especial de Licitação sobre propostas apresentadas ao Edital de Licitação 

n2 010/93 - Concorrência Pública Nacional n2 005/93 - PEDU, que trata da 

execução das obras/serviços de Pavimentação Asfãltica e Drenagem em UMUARAMA-

ESTADO DO PARANÁ, tendo sido declarada vencedora a firma: VASPER - IND. COM. 

DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA., estabelecida nesta cidade de UMUARAMA-PARANÁ, 

nos termos da 'Ata n2 532 (quinhentos e trinta e dois), do Livro de Atas e 

Licitações desta Prefeitura Municipal. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de outubro de 1993 

e retãrio de Administr çao 
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